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N? 35 SEXTA-FEIRA, 17 FEV 1995

Art. 1° O art. 5° da Lei n° 7.714, de 29 de dezembro de 1988, acrescido dos §§ 1° e 2°,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 5° Para efeito de determinação da base de cálculo das contribuições para o
Programa de Integração Social - PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PASEP, instituídas pelas Leis Complementares n° 7, de 7 de setembro de 1970, e 8, de
3 de dezembro de 1970, respectivamente, o valor da receita de exportação de mercadorias
nacionais poderá ser excluído da receita operacional bruta.

§ 1° Serão consideradas exportadas, para efeito do disposto no caput deste artigo, as
mercadorias vendidas a empresa comercial exportadora, de que trata o art. 1° do Decreto-lei n°
1.248, de 29 de novembro de 1972.

§ 2° A exclusão prevista neste artigo não alcança as vendas efetuadas:

a) a empresa estabelecida na Zona Franca de Manaus, na Amazônia Ocidental ou em
Área de Livre Comércio;

b) a empresa estabelecida em Zona de Processamento de Exportação;

c) a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos destinados a
exportação, ao amparo do art. 3° da Lei n° 8.402, de 8 de janeiro de 1992;

d) no mercado interno, às quais sejam atribuídos incentivos concedidos à exportação."

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias nos 835
e 836, de 19 de janeiro de 1995.

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de fevereiro de 1995; 174° da Independência e 107 0 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVIS6RIA N 9 897, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre a vinculação da Fundação Osório, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° A Fundação Osório, criada pelo Decreto n°4.235, de 4 de janeiro de 1921, com
as modificações introduzidas pelo Decreto n° 16.392, de 27 de fevereiro de 1924, e Decreto-lei n°8.917,
de 26 de janeiro de 1946, mantidas as suas finalidades, fica vinculada ao Ministério do Exército.

Art 2° Anualmente, o Ministério do Exército consignará no Orçamento da União os
recursos para custeio e manutenção da Fundação Osório.

Art. 3° Ficam criados na Fundação Osório quinze cargos do Grupo-Direção e
Assessorarnento Superiores, sendo um cargo DAS 101.6, dois cargos DAS 101.3, três cargos DAS
101.2, um cargo DAS 102.2, oito cargos DAS 101.1 e 48 Funções Gratificadas, sendo dezoito FG-1,
vinte FG-2 e dez FG-3.

Parágrafo único. Ficam extintos os cargos e funções de confiança atualmente existentes
na Fundação.

Art. 40 Os atuais empregos ocupados pelos servidores contratados pela Fundação Osório,
até 11 de dezembro de 1990, serão incluídos:

1 - no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata a
Lei n° 7.596, de 10 de abril de 1987, quando se tratar do docente;

II - no Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei n° 5.645, de 10 de dezembro
de 1970, quanto aos demais servidores.

Art. 9° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 837, de
19 de janeiro de 1995.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de publicação.

Brasília, 16 de fevereiro de 1995; 174° da Independência e 107° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Zenildo de Lucena
Luiz Carlos Bresser Pereira

MEDIDA PROVIS6RIA N 9 898, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre a reestruturação da Secretaria da Receita
Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° A Secretaria da Receita Federal, órgão central de direção superior de atividade
específica do Ministério da Fazenda, diretamente subordinada ao Ministro de Estado, tem por finalidade
a administração tributária da União.

Art. 2° Constituem área de competência da Secretaria da Receita Federal os assuntos
relativos à política e administração tributária e aduaneira, à fiscalização e arrecadação de tributos e
contribuições, bem assim os previstos em legislação específica.

Art. 3° Os cargos em comissão e as funções gratificadas do Quadro da Secretaria da
Receita Federal, decorrentes de criação e transformação, são os constantes do Anexo a esta Medida
Provisória.

Art. 4° Ficam extintos 1.000 cargos de Técnico do Tesouro Nacional, da Carreira
Auditoria do Tesouro Nacional.

Art. 50 O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá programa de capacitação para os
integrantes da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, a ser desenvolvido pela Secretaria da Receita
Federal.

Parágrafo único. A participação no programa de capacitação, nos termos do
regulamento, constitui condição para a progressão do servidor na carreira.

Art. 6° O regulamento disporá sobre as condições em que a União poderá prestar, com
despesas à conta do Fundo a que se refere o Decreto-lei n° 1.437, de 17 de dezembro de 1975,
assistência judicial aos servidores da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional e aos titulares de cargos de
administração superior, da Administração Federal direta, em ações decorrentes do exercício do cargo.

Art. 7° O valor da indenização de transporte a que se referem o art. 60 da Lei n° 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, e a alínea "b" do inciso III do art. 1° da Lei n° 8.852, de 4 de fevereiro de
1994, não integrará o rendimento bruto para efeito de imposto sobre a renda e proventos de qualquer
natureza, não constituirá base de cálculo para a contribuição do plano de seguridade social, nem será
incorporado aos proventos de aposentadoria ou às pensões.

Art. 8° O regimento interno da Secretaria da Receita Federal será aprovado pelo
Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 90 As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias.

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 838,
de 19 de janeiro de 1995.

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de f e ve r e i rode  1995; 174° da Independência e 107* da República.

Parágrafo único.	 O disposto neste artigo não se aplica aos servidores ocupantes,
exclusivamente, de emprego em comissão ou função de confiança. 	 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan

Art. 5° Os servidores serão localizados no primeiro padrão da classe inicial da categoria
funcional, cujas atribuições guardem correlação com as dos empregos ocupados na data de vigência
desta Medida Provisória, observada a escolaridade ou habilitação profissional exigida para o ingresso na Anexo da Medida Provisória n° 898
mesma categoria funcional.

Parágrafo único. Os servidores localizados nos termos deste artigo serão reposicionados
em um padrão para cada dezoito meses de efetivo exercício no emprego ocupado na data desta Medida 	 SITUAÇÃO ATUAL	 SITUAÇÃO PROPOSTA

Provisória.	 Cargos ou Funções	 Cargos ou Funções

Art. 6° Os docentes serão localizados na carreira de Magistério de 1° e 2° Graus de nível 	 Código N° Denominação Código	 N°	 Denominação

inicial da classe, cuias atribuições guardem correlação com o emprego ocupado na data de vigência
desta Medida Provisória, observada a habilitação legal exigida para o ingresso em mesma classe.

DAS-I01.6

Unidades Centrais !
Secretário da Receita Federal 	 IDAS-101 61	 1	 , Secretário da Receita Federal

DAS-10I 5 3 Secretário-Adjunto	 D-:5-1C1 5	 Ser.xerart-Adj,int,-..

Parágrafo único. O tempo de efetivo exercício, no emprego de magistério ocupado na 	 DAS-101.4 7 Coordenador-Geral DAS-101.4 10 Coordenador-Geral

data de vigência desta Medida Provisória, será considerado para efeito de progressão horizontal nos 	 DAS-101.4
temos das normas pertinentes específicas.

DAS-I01.4

1

1

Chefe de Gabinete

Chefe de Assessoria

DAS-101.4

DAS-101.4

1

1

Chefe do Gabinete

Chefe de Assessoria

Art. 7°	 Na hipótese de os servidores de que trata esta Medida Provisória estarem	 DAS-102.2 7 Assessor DAS-102.2 10 Assessor
percebendo remuneração superior à resultante da inclusão, observado o disposto no parágrafo único do
art.	 5°, ser-lhes-ão	 asseguradas	 diferenças	 individuais como	 vantagem	 pessoal	 nominalmente	 DAS-101.3 11 Coordenador DAS-101.3 11 Coordenador

identificável em valor fixo e irreajustável. 	 DAS-10I.2 40 Chefe de Divisão DAS-101.2 50 Chefe de Divisão

Parágrafo único.	 As diferenças individuais de que trata este artigo serão absorvidas
quando o servidor mudar de padrão ou quando houver reajustamento de tabelas e não servirá de base de

DAS-101.3 2 Chefe de Escritório de
Fiscalização (RJ e SP)

cálculo para adicionais e gratificações. DAS-10I 2 2 Chefe de Escritório de
Inteligência Fiscal (RJ e SP)

Art. 8° O Ministro de Estado do Exército, por proposta da Fundação Osório, promoverá
a reforma do Estatuto e Regimento Interno da Fundação, na forma desta Medida Provisória,
submetendo sua estrutura e funcionamento ànprovação.do Presidente da.República. — —

DAS-101.2
. —

2 Chefe de Centro de Valoração
Aduaneira (RJ e SP) -
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SITUAÇÃO ATUAL

Cargos ou Funções

SITUAÇÃO PROPOSTA Federal de Controle, e as atividades de Administração Financeira e Contabilidade, sob a orientação
técnica e normativa da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Cargos ou Funções

Código N° Denominação	 Código	 , N° !	 Denominação

- - - DAS-101.2 1 Chefe de Centro Nacional de
Serviços de Informática

DAS - 102.1 10 Assessor DAS-102 1 17 Assessor

DAS - 101.1 14 Chefe de Serviço DAS-I01.1 16 Chefe de Serviço

FG 1 41 - FG 1 41 Chefe de Seção e Assistente

FG2 48 - FG 2 48 Assistente

FG 3 64 - FG 3 64 Assistente e Chefe de Equipe

Unidades Descentralizadas

DAS-101.4 10 Superintendente DAS-I01.4 10 Superintendente

DAS-101.2 7 Superintendente-Adjunto DAS-101.2. 10 Superintendente-Adjunto

- - - DAS-101.2 37 Chefe de Assessoria
. - - DAS-102.2 22 Assessor

DAS-101.3 35 Delegado DAS-10I.3 35 Delegado

- - - DAS-102.1 28 Assessor

DAS-101.2 65 Delegado DAS-101.2 65 Delegado

DAS-I01.3 5 Inspetor DAS-101 3 5 Inspetor

- - - DAS-102 1 5 Assessor

DAS-101.2 10 Inspetor DAS-101.2 10 Inspetor

DAS-101.1 12 Inspetor DAS-101.1 12 Inspetor

DAS-101.I 48 Agente DAS-10I I 48 Agente
DAS-101.2 182 Chefe de Divisão DAS-101.2 115 Chefe de Divisão

- - - DAS-101.2 10 Chefe de Centro Regional

- - - DAS-101.2 7 Chefe de Centro Local

- - - DAS-101.1 17 Chefe de Centro Local

DAS-101.1 312 Chefe de Serviço DAS-I01.1 279 Chefe de Serviço

- - - DAS-101.2 7 Chefe de Central de Atendimento
- - - DAS-I01.1 17 Chefe de Central de Atendimento

DAS-101 1 3 Chefe de Laboratório de Análise e DAS-101 1 3 Chefe de Laboratório de Análise
Ensaios . e Ensaios

- - - DAS-101 1 100 Supervisor de Grupo

FG 1 543 - FG 1 659 Chefe de Agência, Inspetoria,
Seção, Centro Local, Central de

• Atendimento, Assistente

FG 2 615 - FG 2 615 Chefe de Agência,	 de Inspetoria,
de Setor, Assistente

FG 3 820 - FG 3 820 Chefe de Equipe, Assistente

MEDIDA PROVISÓRIA N 9 899, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1995

Organiza e disciplina os Sistemas de Controle Interno e
de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

TÍTULO
DAS FINALIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE

INTERNO DO PODER EXECUTIVO

Art. 1° O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo visa a fiscalização contábil,
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, a administração financeira do Tesouro Nacional e a
verificação e avaliação dos resultados obtidos pelos administradores públicos.

Art. 2° O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, sem prejuízo das
competências constitucionais e legais de outros Poderes, bem como de órgãos da Administração Pública
Federal, tem as seguintes finalidades:

I - avaliar o cureprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos
programas de governo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da
gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da Administração Federal, bem
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

- exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos
e haveres da União;

IV - controlar o endividamento federal e elaborar a programação financeira do Tesouro
Nacional;

V - manter condições para que os cidadãos brasileiros sejam permanentemente
informados sobre os dados da execução orçamentária, financeira e patrimonial da União;

VI - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

TITULO
DA ORGANIZAÇÃO, ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS

DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO

Capitulo !
DA ORGANIZAÇAO E ESTRUTURA

Art. 3° O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo compreende as atividades de
Auditoria, Fiscalização e Avaliação de Gestão, sob a orientação técnica e normativa da Secretaria

Art. 4° O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo tem como órgão Central o
Ministério da Fazenda e compreende:

I - o Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno;

II - a Secretaria Federal de Controle;

III - a Secretaria do Tesouro Nacional;

IV - as unidades de controle interno dos ministérios militares, do Estado-Maior das
Forças Armadas, da Secretaria-Geral da Presidência da República, da Advocacia-Geral da União e do
Ministério das Relações Exteriores, como órgãos setoriais.

§ 1° Os órgãos setoriais a que se refere o inciso IV deste artigo sujeitam-se à supervisão
técnica e à orientação normativa da Secretaria Federal de Controle e da Secretaria do Tesouro Nacional,
nas áreas de sua atuação.

§ 2° As áreas de programação financeira dos órgãos da Administração Direta do Poder
Executivo subordinam-se tecnicamente à Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 5° Integram a Secretaria Federal de Controle:

I - as unidades seccionais do controle interno, denominadas Secretarias de Controle
Interno dos Ministérios civis, exceto do Ministério das Relações Exteriores.

II - as unidades regionais do controle interno nos Estados, denominadas Delegacias
Federais de Controle;

III - a Corregedoria-Geral do Controle Interno.

Art. 6° Subordinam-se tecnicamente à Secretaria do Tesouro Nacional os representantes
do Tesouro Nacional nos conselhos fiscais, ou órgãos equivalentes, das entidades da administração
indireta, controladas direta ou indiretamente pela União.

Parágrafo único. Os representantes do Tesouro Nacional nos conselhos fiscais deverão
ser, preferencialmente, servidores integrantes da Carreira Finanças e Controle, que não estejam em
exercício nas áreas de auditoria e fiscalização do ministério ou órgão equivalente ao qual a entidade
esteja vinculada.

Art. 7° Fica criado o Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno com a
finalidade de:

I - promover a integração das áreas coordenadas pela Secretaria Federal de Controle e
pela Secretaria do Tesouro Nacional, bem como articular com as demais atividades sistêmicas do
Governo Federal;

II - editar normas sobre assuntos comuns às áreas de atuação da Secretaria Federal de
Controle e da Secretaria do Tesouro Nacional pertinentes ao Sistema de Controle Interno;

III - dirimir dúvidas ou controvérsias relativas a normas cujas aplicações envolvam a
atuação das áreas coordenadas pela Secretaria Federal de Controle e pela Secretaria do Tesouro
Nacional;

IV - definir normas para a distribuição dos recursos humanos do Sistema de Controle
Interno.

Art. 8° O Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno é integrado pelos titulares
da Secretaria Federal de Controle, da Secretaria do Tesouro Nacional e por três conselheiros dentre os
titulares de unidades seccionais, regionais e órgãos setoriais de controle interno.

Parágrafo único. A Presidência do Conselho Consultivo será exercida pelo Ministro de
Estado da Fazenda com direito a voto de qualidade.

Capitulo
DAS COMPETENCIAS

Seção I
Das Áreas de Auditoria, Fiscalização e Avaliação de Gestão

Art. 9° Caberá à Secretaria Federal de Controle, no desempenho das atribuições previstas
no art. 2° desta Medida Provisória:

I - realizar auditorias nos sistemas contábil, financeiro, de execução orçamentária, de
pessoal e demais sistemas administrativos;

II - promover a normalização, o acompanhamento, a sistematização e a padronização dos
procedimentos de auditoria, fiscalização e avaliação de gestão;

III - realizar auditoria, fiscalizar e emitir relatórios e pareceres sobre a gestão dos
administradores públicos;

IV - verificar a exatidão e suficiência dos dados relativos à admissão de pessoal, a
qualquer título, na administração direta e indireta, e à concessão de aposentadorias, reformas e pensões
na administração direta, autárquica e fundacional;

V - disciplinar e manter registros sobre a contratação de consultorias e auditorias
independentes, no âmbito da Administração Pública Federal;

VI - avaliar o desempenho e os resultados dos trabalhos de auditoria das entidades da
administração indireta;

VII - prestar informações sobre a situação físico-financeira dos projetos e atividades
constantes dos orçamentos da União;

VIII - manter registros sobre a composição e atuação das comissões de licitações;

IX - executar a contabilidade analítica dos órgãos do Poder Executivo, exceto daqueles
jurisdicionados aos órgãos setoriais do Sistema de Controle Interno;

X - apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ou de irregulares, formalmente
apontados, praticados por agentes públicos, propondo às autoridades competentes as providências
cabíveis;

111. 	11,	 ••
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